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Cabe suspensao da agéo penal sedébito tributario é
discutido na esfera civel

A suspensdo da acdo penal por crime contraa ordem tributaria é admissivel quando a discussdo civel sobre o débito
tributério apresenta plausibilidade e potencial de repercussdo na esfera penal.

Freepik

A conclusdo é da5* Turmado Superior Tribunal de Justica, que ndo
conheceu de um agravo em recurso especial interposto pelo Ministério
Publico do Rio Grande do Sul.

Representaram o réu da acdo penal os advogados M auiréa Duro
Schneider, Délio Spalding Wedy e Miguel Tedesco Wedy.

No caso, 0 MP-RS se insurgiu contra a suspensdo de uma acéo penal em
gue uma empresa é acusada de sonegar ICM S fraudando a fiscalizacéo
tributaria mediante inser¢éo de elementos inexatos nas guias de

informag&o e apuragéo.
Suspensdo da agéo penal ocorreu porque o débito tributario Val or dO déb|t0 tr | buté.l' | 0]

que teria sido sonegado ainda esta em discussdo

O valor sonegado seriade R$ 3,9 milhdes e foi inscrito nadivida ativa
em janeiro de 2013. Posteriormente, um julgamento civel afastou parte
da autuacdo fiscal e reduziu esse valor para R$ 1,5 milh&o.

Na execucao fiscal, foi deferida pericia contabil para avaliar se ha equivocos e discrepancias no célculo apresentado pela
Receita Estadual. Com base nesse procedimento, o Tribunal de Justica do Rio Grande do Sul suspendeu a agdo penal.

A corte estadual concluiu que havia forte plausibilidade de que o valor do crédito tributério viesse a ser novamente
modificado, o que poderia possibilitar ao acusado efetuar o pagamento integral e obter a extin¢&o da punibilidade.

Ao STJ, 0 MP-RS sustentou que o crime ndo possui relacéo com eventual redugéo do débito tributério discutido na acéo
fiscal, pois basta que exista reducao do tributo com afinalidade de fraudar afiscalizagao tributaria.

Suspensao cabivel

Relator, o desembargador convocado Carlos Cini Marchionatti entendeu que é mais prudente manter a suspensao, jaque
asinstancias ordinérias, analisando fatos e provas, acolheram atese da chance de reflexos da agdo civel sobre a acéo
penal.

“E irrefutével que aaco civel detém aptiddo para dilatar o espectro de direitos do réu na acéo penal, propiciando novas
aternativas defensivas’, destacou o desembargador convocado.

“Tal entendimento conduz a conclusdo de que as instancias ordinérias, fundamentadas nos principios da prudéncia e da
proporcionalidade, podem determinar a suspensdo do feito criminal quando houver ac&o civil prejudicial, ainda que desta
resulte, no méximo, a diminuicdo do débito tributario”, acrescentou.
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